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I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise tem por objetivo conferir, ao 

Município de Caçapava, no Estado de São Paulo, o título de “Capital Nacional 

do Antigomobilismo”. 

A Mesa da Câmara dos Deputados distribuiu a iniciativa à 

Comissão de Educação e Cultura, para a apreciação conclusiva do mérito, e à 

Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, para o exame da 

constitucionalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

Cabe, nesta oportunidade, a esta Comissão de Educação 

e Cultura examinar a matéria quanto ao mérito cultural.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto.  

É o relatório. 
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 II – VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal determina, em seu art. 215, § 2º, 

que “a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais”. Nesse sentido, o 

reconhecimento oficial de uma cidade como símbolo de determinada atividade 

por meio de projeto de lei constitui forma de destacar sua excelência nessa 

atividade, bem como sua importância para o país.  

A autora da iniciativa justifica-a pelo fato de o Município 

de Caçapava, além de ter possuído um dos melhores museus de automóveis 

antigos do mundo, ser referência no segmento do antigomobilismo em todo o 

país. O Museu Paulista de Antiguidades Mecânicas Caçapava, fundado em 

1963 por Roberto Eduardo Lee, abrigava também motores, carruagens, 

embarcações e objetos de decoração, atraindo inúmeros colecionadores e 

interessados no tema. 

Após a morte de seu fundador, o acervo do Museu de 

Antiguidades foi doado ao município e integrará novo museu – a ser 

inaugurado em breve – que levará o nome do benemérito colecionador.  

O projeto de lei em exame reveste-se em justa 

homenagem à história de Roberto Eduardo Lee, além de fomentar o turismo 

neste importante município paulista e de divulgar o antigomobilismo como 

prática cultural. 

Tendo em vista o exposto e reconhecendo o mérito da 

homenagem proposta, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.841, de 

2012, que confere ao Município de Caçapava, no Estado de São Paulo, o título 

de “Capital Nacional do Antigomobilismo”. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2012. 

Deputado TIRIRICA  
Relator 

 


